
Resumo Técnico 

Este extracto foi preparado pelo pessoal da IASC Foundation e nao foi aprovado pelo IASB. Para 
conhecer os requisitos completos, referência deve ser feita às Normas Internacionais de Relato 
Financeiro (IFRSs). 
 

IAS 37 Provisões, Passivos Contingentes e 
Activos Contingentes 

 
O objectivo desta Norma é o de assegurar que sejam aplicados critérios de 
reconhecimento e bases de mensuração apropriados a provisões, passivos 
contingentes e activos contingentes e que seja divulgada informação suficiente nas 
notas de modo a permitir aos utentes compreender a sua natureza, tempestividade e 
quantia. 
 
A IAS 37 prescreve a contabilização e divulgação de todas as provisões, passivos 
contingentes e activos contingentes, excepto:  
(a) os que resultem de contratos executórios, excepto quando o contrato for 

oneroso. Contratos executórios são contratos pelos quais nenhuma parte 
cumpriu qualquer das suas obrigações ou ambas as partes só tenham 
parcialmente cumprido as suas obrigações em igual extensão. 

(b) os cobertos por uma outra Norma. 
 
Provisões 
 
Uma provisão é um passivo de tempestividade ou quantia incerta.   
 
Reconhecimento 
 
Uma provisão deve ser reconhecida quando, e somente quando:  
(a) uma entidade tenha uma obrigação presente (legal ou construtiva) como 

resultado de um acontecimento passado; 
(b) seja provável (isto é, mais propenso do que não) que um exfluxo de recursos 

que incorporem benefícios económicos será exigido para liquidar a obrigação; 
e 

(c) possa ser feita uma estimativa fiável da quantia da obrigação.  A Norma faz 
notar que só em casos extremamente raros é que não será possível uma 
estimativa fiável. 

 
Em casos raros não é claro se existe ou não uma obrigação presente.  Nestes casos, 
presume-se que um acontecimento passado dá origem a uma obrigação presente se, 
tendo em conta toda a evidência disponível, é mais provável do que não que uma 
obrigação presente existe à data do balanço. 
 
Mensuração 
 
A quantia reconhecida como uma provisão deve ser a melhor estimativa do dispêndio 
exigido para liquidar a obrigação presente à data do balanço.  A melhor estimativa do 
dispêndio exigido para liquidar a obrigação presente é a quantia que uma entidade 



racionalmente pagaria para liquidar a obrigação à data do balanço ou para a transferir 
para uma terceira parte nesse momento. 
 
Quando a provisão a ser mensurada envolva uma grande população de itens, a 
obrigação é estimada ponderando todos os possíveis desfechos pelas suas 
probabilidades associadas.  Quando uma única obrigação estiver a ser mensurada, o 
desfecho individual mais provável pode ser a melhor estimativa do passivo.  Porém, 
mesmo em tal caso, a entidade considera outras consequências possíveis. 
 
Passivos contingentes 
 
Um passivo contingente é: 
(a) uma possível obrigação que resulta de acontecimentos passados e cuja 

existência será confirmada apenas pela ocorrência ou não de um ou mais 
acontecimentos futuros incertos não totalmente sob controlo da entidade; ou 

(b) uma obrigação presente que resulta de acontecimentos passados, mas que não 
é reconhecida porque: 
(i) não é provável que um exfluxo de recursos que incorporam benefícios 

económicos seja exigido para liquidar a obrigação; ou 
(ii) a quantia da obrigação não pode ser mensurada com suficiente 

fiabilidade. 
 
Uma entidade não deve reconhecer um passivo contingente.  Uma entidade deve 
divulgar um passivo contingente, a menos que a possibilidade de um exfluxo de 
recursos que incorporem benefícios económicos seja remota. 
 
Activos contingentes 
 
Um activo contingente é um possível activo proveniente de acontecimentos passados 
e cuja existência somente será confirmada pela ocorrência ou não ocorrência de um ou 
mais acontecimentos futuros incertos não totalmente sob o controlo da entidade. 
 
Uma entidade não deve reconhecer um activo contingente.  Porém, quando a 
realização de rendimentos esteja virtualmente certa, então o activo relacionado não é 
um activo contingente e o seu reconhecimento é apropriado. 
 


